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PORTARIA Nº 47/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 04/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de janeiro de 2013, publicada na Separata do B.S. da
FUNAI  nº  01-02, em 29.01.2013, substituindo o servidor MARCOS ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA,
Técnico  de  Indigenismo,  matrícula  SIAPE nº  0444563, lotado na  Coordenação  Regional  de  Cuiabá/MT,  pelo  servidor
MARCO ALVES FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº
0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS; 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 48/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 05/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de janeiro de 2013, publicada na Separata do B.S. da
FUNAI  nº  01-02, em 29.01.2013, substituindo o servidor MARCOS ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA,
Técnico  de  Indigenismo,  matrícula  SIAPE nº  0444563, lotado na  Coordenação  Regional  de  Cuiabá/MT,  pelo  servidor
MARCO ALVES FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº
0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS; 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 49/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
 Art. 1º Alterar a Portaria nº 06/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de janeiro de 2013, publicada na Separata do B.S. da
FUNAI  nº  01-02, em 29.01.2013, substituindo o servidor MARCOS ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA,
Técnico  de  Indigenismo,  matrícula  SIAPE nº  0444563, lotado na  Coordenação  Regional  de  Cuiabá/MT,  pelo  servidor
MARCO ALVES FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº
0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS; 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto
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PORTARIA Nº 50/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 21/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2013, publicada na Separata do B.S. da
FUNAI nº 04, em 20.02.2013, substituindo o servidor MARCOS ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico
de Indigenismo,  matrícula  SIAPE nº  0444563,  lotado na  Coordenação Regional  de Cuiabá/MT, pelo servidor MARCO
ALVES FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863,
disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS; 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 51/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art.  1º  Prorrogar  por  30 (trinta)  dias  o  prazo  para conclusão  dos trabalhos  da  Comissão  de  Sindicância,  Processo  nº
08620.000345/2009-14,  instaurada  pela  Portaria  nº  211/CORREGEDORIA/FUNAI,  de  09  maio  de  2011,  publicada  na
Separata  do  B.  S.  da  FUNAI  nº  09,  de  09.05.11,  tendo  como  último  ato  de  recondução  a  Portaria  nº
13/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de fevereiro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da mesma data,
ante as razões apresentadas pela Comissão;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto


